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Mensagem ao Projeto de Lei 

Senhores Vereadores: 

” A presente Lei ora modificada, cmda da regulamentaçao da Comenda de Mérito Cultural 

Padre José Dias Avelar. Inls.utulda em 1998 qªue vem, ao longo desses anos, cumprindo 

os méritos para a qual fcn criada. : 

Como toda Lei, 20 lorigo 

proposta, como lhe per 
alteração que ora prop: 

empo neceesna de;aéequaçoes venâcou então o autor da 
:8 [ âo RICMMM a necessidade da 

s” stftuldas no tex:ta Qngmal. De resto, manterá as no 

Após aprovada, o texto Iegal serâ consºhdaôo em redaçao fin 

* Manana, 10 dç",setembro de 2003. 
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PROJETO DE LEI 4c /2003 *rocculdo gomCºfPAL DE MARIAN, 

N 

Art. 1º- Altera o artigo 4º da Lei 1.351/98, passará a contar com a seguinte Redação: 

Art. 4º - A comenda de que trata o ariigo 1º dejta Lei, será entregue ao horenageado pelo Presidente da 

Câmara Municipal ou pessoa por e/e mdzcada e ftao yrzm confmdo dua.r vezes a mesma pessoa ou 

entidade. : ; : 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcaçao 

Art. 3º - Revogam-sê as dlsposxçoes em contrário, 

Sala das Sersões, 10 ãei&etembm de 2003. 
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Redação Final ao Projeto de Lei N.º S10/ 2003 

CRIA NO MUNICÍPIO DE MARIANA A COMENDA DE MÉRITO RITO | 

CULTURAL PADRE JOSÉ DIAS AVELAR E DÁ OUTRAS 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

DlaS Avelar a ser conferida pelo Poder Pubhco Mumc1pai a pessoas ou entidades, 

educadores, estudantes, artistas ou qualquer outro cidadão que com sua atuação tenha se 

destacado e contribuído pa.ra o desenvolvimento cultural de Nosso Mumelplo 

Art. 2º - A Comenda a que se refere o artigo anterlor será confenda em forma de 

diploma, entregue a um único agraciado, no dia 28 de agosto de cada ano, data em que se 

comemora o amversarw naatalíclo do Padre José Dias Aveiar, ou na Primeira Reumao 

Nobre da Casa da Camara 

Art. 3º - O agraciado será escolhido pOr uma Canna“_j'jj:; forma' _;pelo Pre31dente da 

Comissão Permanente de Educação, Saúde, Esportes, Lazer e Turismo da Câmara 

Municipal de Mariana; pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo e por dois 

representantes da comunidade, vinculados a entidades orgamzadas indicados pelo 

Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 4º - A Comenda de que trata o artigo 1º desta Lei será entregue ao homenageado pelo 

Presidente da Câmara Municipal ou pessoa por ele indicada e não será confendo duas Vezes 

a mesma pessoa ou entidade. ÉS 

Art. 5º - Esta Lei entra em vi.gor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial à Lei 1.351/98 

Mariana, 11 de novembro de 2003. 

Comissão de Redação Final 
..“ x à WV(.,—_—:_—_ 

Raimundo Eh%ª N%vals Horta Ferpando Sampaio de Castro Petromlha Viana Cardoso 
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